
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.647, DE 2009 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 
 

Altera a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que "Institui, no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências." 
 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5421/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4647/2009 
 

 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  A aquisição de bens e serviços comuns será efetuada 
mediante licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

§ 1º  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

§ 2º  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e 
serviços comuns pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme disposto em regulamento, qualquer que seja o valor estimado 
da contratação, na qual a disputa pelo fornecimento é feita por meio de 
propostas e lances em sessão pública.” (NR) 

“Art. 2º ......................................................................................... 

§ 1º  Sempre que a administração dispuser dos recursos 
tecnológicos necessários, o pregão, como modalidade de licitação do tipo 
menor preço, será realizado eletronicamente, por meio de sistema dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de 
segurança em todas as etapas do certame e que promova a comunicação 
pela internet, com certificação digital, nos termos de regulamentação 
específica. 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil tem demonstrado grandes avanços nos direitos 

eletrônicos e na certificação digital. Podemos aproveitar esse desenvolvimento para 

melhorar o nosso sistema de licitações. Um dos grandes problemas do sistema de 

licitação brasileiro são as fraudes, que infelizmente, acontecem por meio da 

interferência humana. 

Esta proposição visa instituir o sistema de pregão eletrônico 

com certificação digital em todos os entes da federação, salvo inviabilidade técnica. 
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A intenção é eliminar a interferência humana nos processos. Com isso, pode se 

garantir a eficácia do sistema e a transparência das operações. 

Sala das Sessões, em  11 de fevereiro de 2009. 

Deputada REBECCA GARCIA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica. 

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação. 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
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sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 

no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 

dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor. 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 

quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


